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Esta é uma versão preliminar e não deve ser utilizada para apresentações ou tomada de decisão. Alterações podem ser realizadas após os comentários durante a consulta pública (05 de outubro de 2015 a 30 de outubro de 2015).

1. [bookmark: _Toc428984204][bookmark: _Toc388868919]APRESENTAÇÃO 
A função de “Company Secretary” [footnoteRef:1] surgiu com sua citação pelo Joint Stock Companies Act de 1856, um conjunto de estatutos reconhecidos como os primeiros fundamentos da legislação britânica relacionada à constituição e ao funcionamento das sociedades de responsabilidade limitada. Posteriormente, foi legalmente reconhecida no Reino Unido como uma posição executiva, a partir da publicação do Companies Act de 1948. [1:  O termo secretário de Governança proposto neste caderno visa dar a dimensão adequada das atividades desenvolvidas por este profissional no Brasil, que são bem mais amplas do que as desempenhadas por um secretário do Conselho, porém o escopo de sua atuação não corresponde ao do profissional designado pelo termo Company Secretary. ] 

A partir do Reino Unido, a função foi disseminada para diversos países, com destaque para os que adotam como base o padrão inglês em seu sistema jurídico (Common Law), como Estados Unidos, Canadá, Índia, Austrália e África do Sul, dentre outros.
Ressalta-se que nestes países se adotam diferentes denominações para a função de Company Secretary, observando-se, ainda, a tendência recente ao uso de uma nova denominação:  Corporate Governance Officer - CGO.
Diversas associações e institutos internacionais congregam esses profissionais, promovendo melhores práticas de Governança Corporativa e desenvolvendo programas de certificação profissional. São exemplos: o Institute of Chartered Secretaries and Administrators – ICSA, fundado no Reino Unido em 1891; a Society of Corporate Secretaries and Governance Professionals, nos Estados Unidos; o Institute of Company Secretaries of India; o Canadian Society of Corporate Secretaries; o Chartered Secretaries of Australia, o Corporate Secretary International Association – CSIA; e o Chartered Secretaries Southern Africa - CSSA. 
De acordo com a legislação e em vista da ampla gama de obrigações e reponsabilidades que lhes são atribuídas, os profissionais são certificados, com o objetivo de garantir sua qualificação e o permanente treinamento, derivando-se daí o termo Chartered Secretary.
No Brasil, a terceira edição do Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa do IBGC, publicada em 2004, reconheceu a função, sob a denominação de “Secretaria do Conselho de Administração”, mesmo que com atuação restrita a atribuições operacionais.
Com o desenvolvimento da Governança Corporativa no País, a abrangência das funções e o valor de sua contribuição às organizações foram reconhecidos, levando o IBGC a ampliar o escopo de suas atribuições na quarta edição do Código e a constituir, em novembro de 2010, a Comissão de Secretaria de Governança Corporativa, que atua como um fórum de debates, possibilitando a troca de experiências entre profissionais que atuam na função. 
A denominação “Secretário” de Governança tem sido, por vezes, associada a uma posição meramente administrativa, de natureza burocrática, o que limita a compreensão das responsabilidades atribuídas a este profissional e distorce o seu perfil. Entretanto, como detalhado neste caderno, suas responsabilidades demandam maturidade e conhecimento aprofundado da organização, de suas políticas, da regulação setorial (se aplicável) e da legislação, pois interage com os mais altos níveis de liderança e, principalmente, se reporta ao mais alto cargo de Administração.  
O papel do Secretário de Governança foi expressivamente ampliado nos últimos anos, incorporando novas atividades. Se, em um primeiro momento, sua atividade principal era a de oferecer suporte às reuniões do Conselho, atualmente inclui iniciativas como: i) apoio às Assembleias Gerais de Acionistas e reuniões de Comitês de Assessoramento do Conselho, ii) contribuição ao processo de elaboração do Relatório Anual, relativamente às práticas de Governança, iii) desenvolvimento e aprimoramento da estrutura de Governança, iv) participação no processo de avaliação do Conselho e dos conselheiros, v) elaboração de documentos de Governança e atualização às melhores práticas, vi) contribuição na elaboração e atualização do código de conduta e de canais de denúncia e vii) participação no desenvolvimento de material  de comunicação corporativa.
Naturalmente, o escopo de atuação do secretário de Governança é fortemente alinhado à natureza jurídica/composição acionária da organização, bem como ao estágio de maturidade da Governança, devendo fomentar a sua evolução.
Após a identificação de falhas significativas de Governança observadas nas crises financeiras nesta última década, a Secretaria de Governança (SG) vem sendo difundida no País como um agente que pode contribuir para o aprimoramento do sistema de Governança Corporativa. 
A visão de um secretário de Governança de forma mais estratégica, com funções descritas em Estatuto Social e sua indicação formalizada pelo Conselho, é um caminho que vem sendo trilhado lentamente em diversas organizações.
Este, entretanto, é um dos caminhos, não o único. O cenário mais comum é de organizações que sequer identificam um profissional com o papel de “guardião” das práticas de Governança, havendo um amplo espaço para a evolução da função.
Em face da crescente importância desta atividade para a eficácia do sistema de Governança Corporativa e da inexistência de referencial de melhores práticas para a SG, o IBGC, por meio de sua Comissão de Secretaria de Governança Corporativa, oferece esta publicação ao mercado. 

2. [bookmark: _Toc428983573][bookmark: _Toc428983654][bookmark: _Toc428984205][bookmark: _Toc428984206]Introdução
[bookmark: _Toc388868920]
[bookmark: _Toc428984207]2.1 Objetivo do Caderno
Este caderno tem como objetivo principal discorrer sobre o tema Secretaria de Governança SG, servindo de auxílio às organizações na implantação das melhores práticas a ela relacionadas. 
Entende-se que qualquer organização, seja de capital aberto ou fechado, de pequeno ou grande porte, cooperativa ou do terceiro setor, pode beneficiar-se da designação de um profissional que exerça as funções de secretário de Governança ou estruture uma SG.
Não existe um modelo único de Governança aplicável a qualquer organização. Assim, para se identificar e desenvolver a solução que melhor se ajuste às particularidades individuais, deve-se levar em consideração fatores como a cultura, a estrutura societária, os recursos humanos disponíveis e a maturidade dos processos de gestão.
Da mesma forma que os sistemas de Governança são constituídos a partir das necessidades da organização, também não há uma “típica” descrição das funções da SG. Desde uma etapa embrionária, em que é observado apenas o cumprimento à legislação e regulação, até as mais avançadas, em que a dinâmica de atuação do Conselho de Administração (“Conselho”) e demais agentes/órgãos de Governança é complexa e com maior exposição a riscos, a SG pode apoiar os conselheiros em relação ao cumprimento de seus deveres e responsabilidades, a sua integração ao ambiente organizacional ou no desenvolvimento de um programa de atualização. 
O caderno, portanto, apresenta um panorama sobre como a SG, desde um estágio inicial até um nível avançado de Governança, pode contribuir para que a as melhores práticas de Governança Corporativa sejam, efetivamente, praticadas, protegendo os interesses da organização, dos acionistas/sócios, administradores e demais partes interessadas.    

[bookmark: _Toc388868921][bookmark: _Toc428984208]2.2 Razão de Ser da Secretaria de Governança
A qualificação e o comprometimento dos administradores, assim como o alinhamento entre acionistas ou sócios, são elementos essenciais para o bom desempenho das organizações. Entretanto, o conjunto de ações pertinentes ao sistema de Governança, além de processos claramente definidos, demanda que os administradores tenham clareza sobre os deveres e as responsabilidades em relação à organização, que as diretrizes de Governança e o código de conduta sejam alinhados e que as informações fluam com agilidade e precisão entre eles.
O secretário de Governança é o profissional responsável pelo apoio direto a todas as atividades relacionadas ao funcionamento do sistema de Governança, sendo relevante sua autonomia e imparcialidade nas interações entre os agentes e os órgãos de Governança (conforme definidos no Capítulo 2, item 2.2) e na proposição e/ou implementação de processos que promovam as melhores práticas de Governança Corporativa.
As organizações nas quais não há Conselho de Administração também podem beneficiar-se do apoio do um secretário de Governança junto à Diretoria, Assembleia de Sócios, Conselho de Família/de Sócios, Conselho Consultivo ou a outros órgãos de governança. 
Para qualquer organização, não importando seu porte, uma área ou um profissional dedicado à Governança trará benefícios tangíveis, sendo sua evolução um processo natural, na medida em que aumenta a complexidade da estrutura organizacional, bem como dos ambientes legal, regulatório e de mercado.
Para tanto, é essencial que haja um relacionamento próximo e contributivo do profissional de Governança com os executivos, haja vista que a SG funciona como um elo na promoção das ações sob responsabilidade de cada um dos órgãos de Governança, zelando pela conformidade (compliance) dos documentos de Governança com a regulação e a legislação aplicáveis. Só assim poderá contribuir para o constante aprimoramento do sistema de Governança.
Os cargos de diretor-presidente e de presidente do Conselho, conforme demonstram as melhores práticas, devem ser ocupados por pessoas distintas, dadas as especificidades de suas funções como líderes dos órgãos que presidem, recomendando-se que a subordinação do profissional de Governança seja exclusivamente ao presidente do Conselho de forma a assegurar sua autonomia e evitar potenciais conflitos de interesses. 
Caso a Secretaria de Governança (SG) atenda aos dois órgãos (Conselho e Diretoria), exigem-se cuidados adicionais para não comprometer a priorização do atendimento às demandas do Conselho. Cabe destacar que a dupla subordinação poderá limitar a efetividade da área.
 A SG é uma área meio e o seu bom funcionamento depende da existência de um “patrocinador” na organização que assegure a autonomia do secretário de Governança, para que possa atuar com independência de qualquer interesse, individual ou coletivo, e manter o foco nas diretrizes de Governança e nas melhores práticas em situações de conflitos de interesses, elementos estes que são essenciais para que agregue valor à organização. 
O secretário de Governança gerencia, também, o fluxo de informações, assegurando que essas sejam direcionadas tempestivamente, de maneira segura, aos agentes e órgãos de Governança. 
A evolução das práticas de Governança adotadas pelas organizações, a maior complexidade do ambiente de negócios e a crescente demanda dos órgãos reguladores e fiscalizadores observadas nos últimos anos contribuem para ressaltar as responsabilidades da função da SG.  O secretário de Governança deve agir no exclusivo interesse da organização, com ética e sem emitir juízo de valor. 
É importante que haja clareza, em toda a organização, de seu papel de “agente neutro”, para que o profissional não enfrente conflitos ou problemas, tais como: a delegação informal de autoridade por parte de conselheiro ou conselheiros e a consequente  assunção das responsabilidades dela decorrentes; a pressão para que dê acesso às  informações privilegiadas a algum acionista, conselheiro ou executivo; a obtenção, nos prazos previamente definidos, das informações relevantes para o processo decisório e o pronto esclarecimento de dúvidas a todos os envolvidos; a influência “negativa” de  executivos, conselheiros ou membros de órgãos técnicos com o objetivo de obter vantagem em benefício próprio, dentre outros.    
A título exemplificativo, apresentamos uma lista de benefícios tangíveis da SG para a organização como um todo: 

	· Monitoramento e propositura de ajustes ao sistema de Governança, para alinhamento às melhores práticas aplicáveis à organização; 		

	· Organização dos processos de integração dos novos membros de Conselhos e de Comitês e dos novos executivos à organização; 


	· Promoção de atividades de educação continuada para os agentes de Governança; 

	· Priorização das matérias relevantes nas agendas de reuniões e otimização de recursos humanos e de infraestrutura;


	· Identificação prévia de potenciais conflitos de interesses de/entre agente (s) de Governança e de transações com Partes Relacionadas, visando à orientação aos Administradores em relação aos procedimentos de Governança na tomada de decisão;  


	· Efetividade da avaliação do Conselho, sob a liderança do presidente, em especial na otimização das interações entre a consultoria externa (se houver) e/ou entre os conselheiros, assegurando o cumprimento das diversas etapas do processo e o monitoramento da execução do plano de ação resultante das avaliações; 


	· Aprimoramento do fluxo de comunicação, sob a ótica da clareza e objetividade das informações, para assegurar tempestividade e equidade; 

	· Acompanhamento (follow-up) de demandas dos agentes de Governança e encaminhamento de assuntos emergentes junto às áreas responsáveis;

	· Facilitação da comunicação entre os agentes e órgãos de Governança, com especial atenção às instâncias deliberativa (Conselho) e executiva (Diretoria);


	· -Facilitação das atividades desenvolvidas pelos Comitês, com foco na eficiência de suas atividades, comunicação eficaz com a Administração e obtenção de resultados práticos para os processos decisórios; 

	· Continuidade ao desenvolvimento e implantação de processos que promovam e sustentem o modelo de Governança da organização e a agilidade (com qualidade) do processo decisório;

	· Contribuição para que a divulgação de informações pela organização esteja alinhada aos princípios de governança e para a sua difusão nas empresas subsidiárias.



A abrangência da SG e as funções do secretário de Governança diferem de uma organização para outra, entretanto pode-se observar características comuns, presentes em todos os casos, as quais serão tratadas nesta publicação. 
Assim, além das organizações de capital aberto, nas familiares e nas de capital fechado, os benefícios tangíveis da SG ou da indicação de um   secretário contribuem para o desenvolvimento e a evolução de seu sistema de Governança Corporativa[footnoteRef:2]. [2:  Vide Caderno de Boas Práticas de Governança Corporativa para Empresas de Capital Fechado – nº 12, Capítulo 5, Item 5.2.2.3. ] 

As atribuições da SG são definidas pelo principal órgão da Administração, seja ele o Conselho ou a Diretoria-executiva[footnoteRef:3], e podem ser desempenhadas por um único profissional, com dedicação de tempo parcial ou integral, ou por uma equipe liderada por um executivo sênior. [3:  A subordinação da SG à Diretoria não é considerada uma boa prática de Governança, entretanto há organizações que não possuem Conselho e são administradas pela Diretoria e, ainda, aquelas em que a SG possui um vínculo administrativo com a Diretoria.] 



[bookmark: _Toc388868922][bookmark: _Toc428984209]2.3 Estrutura do Caderno 
Este caderno pretende demonstrar que dispor de um profissional ou constituir uma área de Governança Corporativa está ao alcance de qualquer organização, contribuindo para a qualidade do seu processo decisório.
O capítulo 2 é dedicado à abrangência de uma SG, sua relação com o sistema de Governança, os ambientes legal e regulatório, obrigatório ou voluntário, os principais agentes, órgãos, documentos de Governança e ferramentas à disposição da Secretaria de Governança (SG). 
O capítulo 3 traça o perfil profissional, bem como as competências requeridas do responsável pela SG.
O capítulo 4 posiciona a SG na estrutura da organização e define seus padrões de reporte e relacionamento com Conselhos, Diretoria e demais órgãos internos.
O capítulo 5 apresenta os processos de planejamento, estruturação e implantação da SG.
Finalmente, o capítulo 6 traz um modelo evolutivo da SG.

3. [bookmark: _Toc388868923][bookmark: _Toc428984210] Componentes do Sistema de Governança e a Secretaria de Governança 

A abrangência de uma Secretaria de Governança (SG), como apresentado neste capítulo, será determinada pela diversidade dos componentes de um sistema de Governança, quais sejam: 

· Ambientes (legal, regulatório e voluntário) em que a organização se insere;

· Agentes e órgãos de Governança que podem estar instalados na organização;

· Documentos que definem as regras e condutas adotadas pela organização. 

· Ferramentas que materializam as diretrizes e as práticas de Governança da organização.     

O quadro a seguir demonstra, de forma genérica, estes componentes. 
[image: ]
Figura 1: Componentes do sistema de Governança
Neste contexto, pode-se afirmar que a maturidade, o conhecimento sobre o negócio da organização e a experiência do profissional responsável pela SG são fatores relevantes, que devem ser considerados para o sucesso da implantação, operacionalização e atualização de um sistema de Governança..

[bookmark: _Toc428984211]3.1 Os Ambientes Legal, Regulatório e Voluntário 
De acordo com o Código das melhores práticas de Governança Corporativa do IBGC[footnoteRef:4], as organizações se classificam de acordo com:  [4:  Ver 4ª edição do Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa, páginas 16 a 18. ] 


· Natureza jurídica (terceiro setor, cooperativas, sociedades limitadas, sociedades por ações);
 
· Forma de controle (definido, difuso e pulverizado ou disperso);
 
· Caracterização do controlador (estatal, familiar, multifamiliar, não familiar, estrangeiro, institucional). 

Assim, cada organização, de acordo com sua classificação, se posiciona, de forma individual e específica, em relação aos ambientes legal e regulatório (obrigações compulsórias) e/ou voluntário (opção pela adesão).
A depender da natureza jurídica da organização, os ambientes legal e regulatório são definidos pela Lei das Sociedades por Ações ou pelo Código Civil e regulações específicas de cada setor de negócios.  Nos casos de organizações listadas em Bolsa de Valores no exterior, aplicam-se também algumas regras da legislação e/ou regulação do local de listagem.   

O ambiente voluntário, por sua vez, apresenta dois níveis:

· Melhores práticas: decisão estratégica de adesão pela organização, sem exigência contratual, a exemplo das recomendações do Código das melhores práticas de Governança Corporativa do IBGC;

· Autorregulação: compromissos assumidos contratualmente pela organização, como, por exemplo, os decorrentes da listagem nos Níveis Diferenciados da BM&FBovespa ou o Código ABRASCA de Autorregulação e as boas práticas das Companhias Abertas.

  
[bookmark: _Toc428984212]3.2 Os Agentes e Órgãos de Governança Corporativa
Os ambientes legal, regulatório e voluntário específicos de cada organização são determinantes na definição de quais órgãos e agentes integrarão o seu sistema de Governança.
O Código das melhores práticas de Governança Corporativa do IBGC define como agentes os sócios, administradores (conselheiros de administração e diretores), conselheiros fiscais e auditores (internos e independentes), ou seja, as pessoas físicas que compõem os órgãos de governança. 
Adicionalmente, os Comitês de Assessoramento ao Conselho, assim como a Secretaria de Governança (SG), são órgãos de Governança, uma vez que estão diretamente vinculados ao Conselho de Administração ou à Diretoria. 
Assim, as pessoas físicas que compõem os Comitês e a SG podem ser igualmente consideradas agentes de Governança. Embora não possuam o poder decisório inerente a administradores e sócios/acionistas ou o poder de fiscalização do Conselho Fiscal, os Comitês e a SG desempenham funções relevantes para o bom funcionamento e o aprimoramento do sistema de Governança de uma organização.   
Neste contexto, destaca-se o papel desempenhado pela SG na gestão adequada do fluxo de informações, bem como na integração entre as instâncias deliberativa (Assembleia Geral e Conselho de Administração), executiva (diretor-presidente e demais diretores), fiscalizadora (Conselho Fiscal) e consultiva (Comitês).
O conhecimento e completo domínio do teor dos documentos de Governança, pelo responsável pela SG, são pré-requisitos para que o profissional possa contribuir para uma adequada orientação dos agentes de Governança sobre seus direitos e obrigações, no desempenho de suas funções, prestando-lhes apoio na adoção das melhores práticas de Governança Corporativa, que vão muito além do simples cumprimento da legislação e da regulação aplicáveis.  
Tal contribuição do profissional responsável pela SG pode se dar por meio de procedimentos usuais, tais como:

•Apoiar os presidentes dos Conselhos e os coordenadores de Comitês na dinâmica das reuniões, coordenando a preparação das agendas   e assegurando a inclusão e a cobertura de temas imperativos de negócios, como estratégia em longo prazo, monitoramento de riscos e oportunidades, gestão de talentos, benchmarks, alterações em leis ou regulamentos que impactam os negócios, etc.; 
•Atuar para o aprimoramento da qualidade do material de apoio fornecido pela organização aos agentes de Governança e do fluxo de informações entre os diversos agentes;
•Facilitar as reuniões de Conselhos e de Comitês, contribuindo para o atingimento dos seus objetivos e o correto registro de decisões, assim como o encaminhamento das solicitações;    
•Assegurar a guarda de atas e demais documentos decisórios, zelando por sua integridade e segurança das informações;
•Apoiar discussões técnicas, orientando sobre as competências dos órgãos de deliberação e de execução;
 •Atuar proativamente para que as diretrizes de Governança da organização sejam conhecidas e aplicadas em todos os níveis, bem como reportando aos responsáveis finais para que sejam alinhadas à legislação, regulamentação e autorregulação e, sempre que necessário, revisadas e atualizadas. 

[bookmark: _Toc428984213]3.3 Os documentos de Governança Corporativa  
As principais diretrizes que delineiam a Governança das organizações e pautam a atuação dos agentes de Governança são registradas, de forma antecipada, em documentos denominados documentos de Governança.
Estes documentos são os pilares sobre os quais se constrói um sistema de Governança Corporativa eficaz e referências fundamentais para que os agentes de Governança exerçam cada uma de suas atribuições, bem como possam interagir de forma alinhada. 
Pode-se citar, sem exaustão, os seguintes documentos:
· Acordo entre acionistas ou o acordo entre sócios;
· Estatuto social;
· Contrato social; 
· Regimentos internos de funcionamento do Conselho de Administração (e, quando aplicável, também dos seus Comitês de Assessoramento e do Conselho Fiscal);
· Políticas aprovadas pelo Conselho de Administração.

[bookmark: _Toc428984214]3.4 As Ferramentas de Apoio à Governança 
No contexto de atuação da Secretaria de Governança (SG), há um componente identificado como ferramentas de Governança, de caráter operacional, que visa dar eficiência e eficácia à execução das práticas de governança e não deve ser confundido com os documentos de Governança.
As ferramentas de apoio materializam as melhores práticas de Governança para atendimento às regras previamente estabelecidas nos documentos de Governança.
Uma das funções da SG é a adoção de ferramentas de apoio que contribuam para aperfeiçoar os processos nos quais os agentes de Governança participam. Os principais benefícios de sua adoção são: assegurar agilidade na comunicação, dar transparência às informações, ter previsibilidade de agenda e facilitar o acesso a documentos de Governança.
A seguir, são apresentadas algumas ferramentas de apoio à SG consideradas relevantes para a eficácia do processo decisório, cuja elaboração usualmente é de responsabilidade do secretário de Governança e são relevantes para otimizar a articulação entre os agentes de Governança.

3.4.1 [bookmark: _Toc428984215]Calendário Anual de Eventos Corporativos	
É fundamental para a articulação da Secretaria de Governança (SG) com os demais agentes estabelecer um calendário anual de eventos corporativos, para prévia definição de datas, possibilitando o agendamento de todos aqueles envolvidos nos processos de Governança. 
O calendário anual é usualmente aprovado ao final de cada exercício social, pelo Conselho (e Comitês) e pelo Conselho Fiscal, se instalado, vigorando no ano seguinte.
Com o uso do calendário anual, as datas das reuniões do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, da Diretoria e dos Comitês são sincronizadas com as datas da assembleia geral ordinária/reunião de sócios e, se prevista, da assembleia geral/reunião de sócios extraordinária, das  reuniões de Comitês e da Diretoria, de forma que as informações necessárias para sua realização sejam prévia e tempestivamente disponibilizadas para o público interno e externo, conferindo, assim, agilidade e credibilidade ao processo decisório, ainda que a organização se prepare adequadamente para a submissão de temas às respectivas alçadas, garantindo maior eficiência das deliberações. Nas companhias abertas, devem ser observados os procedimentos e prazos definidos pela CVM e BM&FBovespa, bem como as eventuais alterações de datas ou prazos ao longo do ano.
Considerando-se o fluxo ordinário das decisões, os temas a serem submetidos ao Conselho e ao Conselho Fiscal devem ser previamente aprovados nas reuniões de Diretoria e, se necessário, preliminarmente examinados pelos Comitês, de acordo com o escopo de suas atribuições. 
 
3.4.2 [bookmark: _Toc428984216]Agenda das Reuniões e Agenda Anual
Importante para a estrutura e a dinâmica das reuniões, a responsabilidade pela definição da agenda das reuniões é atribuída ao líder do órgão que se reúne:
· Presidente do Conselho; 
· Presidente do Conselho Fiscal;
· Coordenador de Comitê de assessoramento do Conselho;
· Diretor-presidente.
As agendas das reuniões do Conselho são definidas pelo seu presidente, com a contribuição da Secretaria de Governança (SG), a partir de uma proposta preliminar do diretor-presidente, considerando temas rotineiros ou recorrentes alinhados à estratégia da organização, bem como os temas que demandem decisões planejadas, conforme o sincronismo exigido pelo calendário anual de eventos corporativos.    
A SG desempenha um papel importante na integração e educação continuada dos agentes de Governança e também nos processos de preparação e divulgação da agenda das reuniões, pois, não obstante seja construída a partir dos eventos ordinários, a agenda deve priorizar os temas estratégicos em estudo e as decisões tomadas nesses fóruns devem ser adequadamente divulgadas interna e externamente, se necessário.  
Além disto, a SG deve realizar o follow-up (acompanhamento) de assuntos pendentes e/ou de solicitações do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e demais órgãos de Governança, para que sejam definidos os prazos de resposta e indicados os responsáveis, assegurando-se a eficácia dos canais de comunicação.
Recomenda-se, ainda, que a SG elabore e mantenha atualizada uma agenda anual, com o objetivo de monitoramento permanente dos temas estratégicos convencionados entre os conselheiros/membros de Comitês/diretores e daqueles temas que agregam valor à organização. A SG pode, inclusive, sugerir temas atuais pertinentes ao contexto de negócios ou às melhores práticas de governança. 
Na agenda anual, os temas a serem tratados são distribuídos ao longo dos meses, em função da época e antecedência exigidas, considerando a periodicidade das reuniões, a previsibilidade de deliberação e o melhor aproveitamento do tempo dos conselheiros.  
A agenda anual, usualmente, contempla temas estratégicos e relevantes para a sustentabilidade e a geração de valor da organização no horizonte de médio/longo prazos, facilitando a preparação dos conselheiros para as reuniões ordinárias do Conselho. 
É responsabilidade da SG assegurar a divulgação da agenda das reuniões e da agenda anual a todos os envolvidos, juntamente com o respectivo material de apoio, além de atuar proativamente para que sejam observados e cumpridos os limites de prazos previstos no Estatuto Social e/ou nos Regimentos Internos. 

3.4.3 [bookmark: _Toc428984217]Atas das Reuniões 
O secretário de Governança deve observar as características desejáveis de uma ata, dentre as quais se destacam:
· Objetividade e clareza;
· Formatação simples, sucinta, completa, com o registro de todos os itens relevantes tratados na reunião;
· Definição de prazos e de responsáveis;
· Acompanhamento de solicitações e pendências (temas para as reuniões seguintes).

As atas das reuniões constituem-se na principal fonte de registro das deliberações. Usualmente, são elaboradas na forma sumária, com o cuidado de manter a completude, e devem registrar, também, declarações, solicitações relevantes e, em especial, votos contrários e abstenções de votos. 
Recomenda-se que a elaboração e a divulgação das atas do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal sejam coordenadas pelo responsável pela Secretaria de Governança (SG) envolvendo as áreas Jurídica e de Relações com Investidores, esta última presente em organizações de capital aberto. Em relação às atas dos demais órgãos de deliberação, é importante que os convidados (especialistas, executivos) presentes à reunião auxiliem na elaboração e revisão das partes pertinentes aos assuntos sob sua responsabilidade, previamente à aprovação pelo órgão colegiado.
Recomenda-se que, nas organizações que possuam uma SG instalada ou um profissional de Governança, o monitoramento e a divulgação das decisões/solicitações internamente  sejam realizados pelo secretário  de Governança, caso a elaboração da ata seja atribuída a outra área, pois este deve alertar os responsáveis pelos órgãos de Governança de eventual não cumprimento ou atraso nos prazos.  
Como boa prática, recomenda-se, idealmente, que as atas de reunião sejam lidas e aprovadas ao final dos trabalhos. Caso não seja possível, sua aprovação deve ser feita no prazo de até três (3) dias úteis, primeiramente para garantir que quaisquer informações relevantes sejam lembradas, além de possibilitar aos conselheiros de certificar-se do registro de voto, abstenções ou quaisquer manifestações.

3.4.4 [bookmark: _Toc428984218]Propostas de Deliberação
Importante para documentar as decisões tomadas pelos administradores, as propostas de deliberação registram os assuntos que serão submetidos à aprovação, seja pelo Conselho ou pela Diretoria.   
As propostas de deliberação resultam de um processo objetivo e organizado, demonstrando e dando transparência ao alinhamento das decisões à estratégia empresarial que fundamenta o processo decisório e, portanto, não devem ser consideradas mera burocracia.
Neste contexto, pode-se adotar uma numeração, em ordem cronológica, e itens mínimos a serem contemplados na proposta de deliberação, tais como objetivos, benefícios, responsáveis, prazos, riscos associados, cenários externo/interno, alternativas à proposta, benefícios, riscos, recomendação do órgão responsável pelo pedido e resultados esperados. Permite-se, assim, a rastreabilidade das informações contidas no documento e a clara definição do contexto no qual foram tomadas as deliberações.

3.4.5 [bookmark: _Toc428984219]Portal de Governança 
 A adequada organização, a guarda e a disponibilização da documentação de Governança cabe à Secretaria de Governança (SG), sendo o portal de Governança uma ferramenta efetiva para o atendimento a tais responsabilidades.   
O portal de Governança, em linha com os princípios de equidade e transparência, permite disponibilizar, simultaneamente, com segurança e agilidade, um conjunto de informações relevantes para a tomada de decisões, fiscalização e acompanhamento dos resultados da organização aos agentes de Governança.
O secretário de Governança, geralmente, é o responsável pela manutenção e atualização do conteúdo e também pela definição dos perfis de acesso. Em última instância, é o responsável pela disponibilização das informações, de forma clara e objetiva, definição dos usuários e acesso ao Portal.  
Desta forma, antes de a organização decidir pela adoção de um portal de Governança, deve avaliar se a SG ou o profissional responsável pela Governança dispõe dos recursos necessários para viabilizar a gestão dos documentos, bem como a adequada estrutura de informática, na medida em que o acesso às informações não pode colocar em risco a segurança.

3.4.6 [bookmark: _Toc428984220]Avaliação do Conselho e dos Conselheiros
A avaliação do Conselho e dos Comitês é um meio para aprimorar o desempenho destes órgãos e de seus membros, individualmente, e contribuir para um melhor desempenho da organização como um todo.  
A avaliação do Conselho e dos Comitês é uma ferramenta que possibilita avaliar a eficácia do sistema de Governança e identificar oportunidades de melhoria, a partir da obtenção de impressões objetivas e subjetivas das pessoas responsáveis por apoiar tecnicamente ou, efetivamente, tomar decisões estratégicas para a sustentabilidade da organização. 
A Secretaria de Governança (SG) exerce um papel importante no planejamento e na condução do processo de avaliação, mediante a orientação do presidente do Conselho ou dos coordenadores dos Comitês, com ou sem o apoio de consultores externos e, caso demandado pelo presidente do Conselho, na instrumentação da avaliação pelo diretor-presidente / Diretoria. 
A SG contribuirá não somente na operacionalização do processo de avaliação, mas também no desenvolvimento de um plano de ação para tratar dos pontos de melhoria identificados e do monitoramento da sua execução.
Os procedimentos e as etapas a serem adotados para a avaliação do conselho, incluindo a periodicidade de sua realização, serão definidos de acordo com o nível de maturidade das práticas de Governança refletidas nos documentos de Governança e com as expectativas de desenvolvimento dos membros do Conselho e dos Comitês, como órgão colegiado, sendo a indelegável liderança do presidente do Conselho essencial para o sucesso da iniciativa.  
A implementação e o acompanhamento dos planos de desenvolvimento dos membros do Conselho e dos Comitês, gerados no processo de avaliação, também terão o apoio da SG.
4. [bookmark: _Toc428779025][bookmark: _Toc428983589][bookmark: _Toc428983670][bookmark: _Toc428984221][bookmark: _Toc428984222] Competências Requeridas do Profissional
Ao constituir uma Secretaria de Governança (SG), a organização deve identificar e selecionar, internamente ou no mercado, um profissional sênior, que possua conhecimento sobre o segmento de negócio em que atua e as melhores práticas de Governança Corporativa. 
Como mencionado anteriormente, esse profissional terá um papel de “articulação”, no sentido de promover a comunicação e a integração entre os agentes de Governança, e de fomentador do sistema de Governança, assegurando que a organização observe as diretrizes definidas nos documentos de Governança. No exercício das suas funções, terá acesso às informações privilegiadas e sigilosas e se relacionará diretamente com a alta liderança. 
Assim, mais do que zelar pelo cumprimento das práticas de Governança, em linha com os ambientes legal, regulatório e voluntário, a SG deve promover, junto à organização, o seu constante aprimoramento, levando em conta a maturidade da estrutura organizacional e a evolução das melhores práticas adotadas internacionalmente.
Neste capítulo, são indicadas as características pessoais recomendadas, a qualificação e a origem do executivo responsável pela SG ou que exerce diretamente a função de secretário de Governança.

[bookmark: _Toc388868939][bookmark: _Toc428984223]4.1 Características Pessoais
Destacam-se algumas das características principais recomendadas para esse profissional:

[bookmark: _Toc388868940][bookmark: _Toc428984224]4.1.1 Boa Comunicação, Capacidade de Articulação e Integração 
O profissional deve atuar na interface entre os agentes de Governança, promovendo o diálogo e a integração entre todas as partes, bem como dando ciência ao presidente do Conselho de quaisquer recomendações ou potenciais conflitos e divergências. É, portanto, fundamental para um desempenho eficaz possuir estas competências estratégicas, além de empatia e capacidade de entender as necessidades específicas de cada um dos agentes. 

[bookmark: _Toc388868941][bookmark: _Toc428984225]4.1.2 Ética e Confidencialidade
As informações devem ser tratadas de forma reservada, evitando-se o uso indevido e assegurando o sigilo de dados confidenciais ou privilegiados. Esta prática vale tanto para agentes externos quanto entre órgãos internos da empresa. Para tanto, são fundamentais o compromisso e o comportamento ético, assim como a postura ilibada, não só na equidade e transparência das informações, como na forma de lidar com eventuais conflitos de interesses.

[bookmark: _Toc388868942][bookmark: _Toc428984226]4.1.3 Visão Estratégica e Sensibilidade
O profissional poderá atuar preventivamente, caso anteveja alguma dificuldade na comunicação oficial, promovendo as ações necessárias para o alinhamento de interesses, o esclarecimento das dúvidas e a prestação de informações complementares, sem prejuízo à interação entre o diretor-presidente e os conselheiros.

[bookmark: _Toc388868943][bookmark: _Toc428984227]4.1.4 Inteligência Emocional e Discernimento
Principalmente em situações de estresse, o discernimento e a inteligência emocional contribuem para que sejam evitadas situações de conflito, de forma que a tomada de decisão seja feita de maneira esclarecida, consciente e segura.

[bookmark: _Toc388868944][bookmark: _Toc428984228]4.1.5 Comprometimento, Credibilidade e Independência
O profissional de Governança deve inspirar confiança entre os agentes, tanto do ponto de vista de transparência quanto da fidedignidade das informações, estar comprometido com os resultados a serem atingidos e demonstrar independência em relação a interesses ou pressões, contribuindo, desta forma, para que a tomada de decisão preserve e agregue valor ao negócio. 


[bookmark: _Toc388868945][bookmark: _Toc428984229]4.2 Qualificação do Profissional: Formação Acadêmica, Conhecimentos e Experiência 
Como já mencionado, o profissional é o responsável pelos processos de Governança, garantindo a confiabilidade e o fiel registro das deliberações deles decorrentes, atuando como agente neutro que assegura a transparência e a equidade das informações, ou seja, um “elo” entre todos os agentes e órgãos de Governança. 
Para exercer adequadamente este papel, é importante que o responsável pela Secretaria de Governança, independente da formação acadêmica, adquira um conhecimento sólido sobre o setor de negócios em que a organização atua e suas estratégias em curto e longo prazos, atualize-se permanentemente, bem como promova e incentive a adoção das melhores práticas de Governança Corporativa. 
As principais interfaces da SG são definidas de acordo com a estrutura organizacional. Poderá, portanto, interagir com sócios e/ou administradores, além de áreas específicas de gestão, como Jurídica, Planejamento Financeiro, Recursos Humanos, Auditoria, Comunicação, Compliance e Relações com Investidores, dentre outras.
A função principal do profissional de Governança está relacionada ao aprimoramento do sistema de Governança, mas questões organizacionais, legais e regulatórias lhe são inerentes em qualquer organização. 

4.3 [bookmark: _Toc388868946][bookmark: _Toc428984230]Origem do Profissional: Interna x Externa 
Ao selecionar o executivo responsável pela Secretaria de Governança (SG), poderá surgir a dúvida sobre qual o processo a adotar: realizar um recrutamento interno ou buscar um profissional no mercado. A resposta adequada difere de organização para organização. 
Em uma organização que possui uma cultura forte e adota as melhores práticas de Governança, a seleção de um profissional internamente parece ser o processo mais natural. Entretanto, se a Governança ainda está em estágio inicial, a contratação de um profissional no mercado poderá agregar expertise e competências.
Esse profissional manterá um estreito relacionamento com diversas áreas e, neste sentido, uma organização de vanguarda poderá receber com naturalidade um executivo do mercado, assim como uma organização tradicional poderá preferir o recrutamento interno.
Seja qual for a decisão a ser tomada, é fundamental para o sucesso do profissional o planejamento de suas atribuições, um sólido conhecimento do negócio e de Governança e o “patrocínio” do presidente do Conselho e do diretor-presidente, além das características mencionadas no item 3.1.  
Adicionalmente, a partir do momento em que se constitui uma SG, é importante considerar um plano de sucessão, de forma que, em eventual saída do titular da área, a organização disponha de um substituto com o conjunto de conhecimentos e experiência necessários à sua substituição.

5. [bookmark: _Toc388868947][bookmark: _Toc428984231]Posicionamento na Estrutura Organizacional E Reporte

[bookmark: _Toc388868948][bookmark: _Toc428984232]5.1 Posicionamento na Estrutura Organizacional 
A partir do momento em que uma organização se torna mais madura e passa a segregar as funções de presidente do Conselho de Administração e de diretor-presidente, observa-se que a formalização da função da Secretaria de Governança (SG) passa a ser quase um imperativo.
Considerando, conforme visto anteriormente, que a independência e a isenção desse profissional são fundamentais para o desempenho das suas atividades, a área com a qual se vincula tem influência significativa na sua autonomia e nos relacionamentos dentro da organização, assim como na sua disponibilidade para priorizar as demandas. 
Sua atuação não deve, portanto, estar sujeita a interesses, demandas ou conflitos de quaisquer áreas, sendo recomendável a vinculação direta da SG ao presidente do Conselho. 
Ao definir o seu posicionamento na estrutura organizacional, deve-se considerar o rol de responsabilidades, haja vista que a necessidade de um diálogo constante com os mais altos níveis hierárquicos demanda um adequado nível de empowerment, ou seja, delegação de poderes, fácil acesso às informações, liberdade de circulação e interação.
Há que se tomar cuidado, todavia, com o acúmulo de funções do profissional responsável pela função da SG, o que poderá limitar sua disponibilidade de tempo e comprometer a eficácia de sua atuação.

[bookmark: _Toc388868949][bookmark: _Toc428984233]5.2 Reporte
O nível hierárquico do profissional deve assegurar-lhe plenas condições de exercer seu papel com objetividade e imparcialidade, mantendo-o engajado, motivado e efetivo.
É recomendável a adoção de um plano de carreira que lhe confira reconhecimento e real possibilidade de evolução. 
Deve-se garantir a sua participação nos processos internos de avaliação de desempenho e de capacitação. A responsabilidade pela orientação à área de Recursos Humanos, para a elaboração desse plano que deve atender tanto às necessidades da organização quanto aos anseios do profissional, deve ser atribuída ao presidente do Conselho e acompanhada por este órgão.
Caso considere adequado, o presidente do Conselho pode acompanhar o desenvolvimento internamente na organização ou com apoio de consultoria especializada, em conjunto com o diretor-presidente. 




6. [bookmark: _Toc388868950][bookmark: _Toc428984234]Planejamento da Secretaria de Governança 
A designação de um secretário de Governança ou a constituição de uma Secretaria de Governança (SG) é uma decisão a ser tomada com base nas características de cada organização, ou seja, não há uma orientação única que se adeque ao perfil e ao sistema de Governança de organizações de capital aberto, de capital fechado, familiares, cooperativas, estatais ou de terceiro setor. 
A alteração substancial no sistema de Governança ou na estrutura societária da organização pode implicar no redimensionamento das atividades do profissional de Governança e/ou expansão da SG.  
A sequência de etapas a seguir descrita pode contribuir para a sua implantação                            bem-sucedida, observando-se as circunstâncias individuais e a possibilidade de evolução em tamanho e complexidade, na medida  em que se identifique a ampliação das atividades do profissional, com reponsabilidades adicionais,  por quaisquer mudanças no sistema de Governança (considerando os ambientes legal, regulatório e voluntário, os agentes e órgãos de governança e os documentos de Governança - inclusive de afiliadas, se houver).

6.1 [bookmark: _Toc388868951][bookmark: _Toc428984235]Definição do Escopo de Atuação
O escopo de atuação da Secretaria de Governança (SG), como acima mencionado, é definido conforme as necessidades existentes e a complexidade de cada organização, recomendando-se a adoção dos seguintes passos, em quaisquer circunstâncias:

· A existência de um “patrocinador” (por exemplo, o presidente do Conselho), que promova e incentive na organização o reconhecimento da importância e dos benefícios da SG;
· A definição dos agentes e órgãos de administração com os quais o profissional se relaciona, a linha de reporte, suas principais atribuições/responsabilidades, equipe e/ou estrutura adequada, nomenclatura do cargo e remuneração, dentre outras; 
· Recomenda-se que a SG seja exclusivamente subordinada ao órgão máximo da Administração, reforçando o empowerment indispensável para o desempenho de suas funções; 
· Caso a SG tenha um escopo de atuação ampliado, atendendo aos Conselhos, aos Comitês e à Diretoria, é muito importante que a estrutura fornecida pela organização seja adequada, para não comprometer sua efetividade e evitar possíveis conflitos de agendas. Os documentos de Governança, como Estatuto Social, Regimentos e Diretrizes, dentre outros, ou pelo menos um deles, devem contemplar a indicação de um secretário que não seja conselheiro ou a constituição de uma SG. 
Existindo uma estrutura de apoio, os conselheiros podem manter o foco nas suas competências e a organização se assegura de que há um profissional zelando pela aderência dos documentos de Governança aos ambientes legal, regulatório e voluntário. 
Recomenda-se fazer ajustes, se necessário, de forma que, no mínimo, um documento de governança descreva, formalmente, as responsabilidades e a posição que o profissional ocupa na estrutura organizacional, procurando-se, assim, evitar que a criação da SG, que tem como característica ser uma área “meio”, venha a encontrar dificuldades no relacionamento com as demais áreas, em função dos níveis hierárquicos já estabelecidos na organização.
A existência de uma SG em organizações controladoras ou sob o controle de outras organizações, se houver, pode servir como referência para a criação da área em afiliada, identificando-se os pontos de convergência e as formas de interação.
A identificação de organizações que são benchmark, ou seja, aquelas que adotam as melhores práticas de Governança Corporativa, podem contribuir para o planejamento da SG , atentando-se para diferenciais como o ambiente regulatório e a cultura organizacional, dentre outros, ainda que a sua implantação se dê em fases.

6.2 [bookmark: _Toc388868952][bookmark: _Toc428984236]Seleção do Profissional 
Este caderno elenca, no capítulo 4 algumas características pessoais e qualificações que devem ser observadas para definir o perfil adequado ao escopo de atuação da Secretaria de Governança (SG) em qualquer organização.  Somente após a definição do perfil é que será tomada a decisão sobre o profissional adequado à função, isto é, se as habilidades requeridas são encontradas internamente ou se há necessidade de iniciar um processo de seleção no mercado.  

6.3 [bookmark: _Toc388868953][bookmark: _Toc428984237]Integração, Capacitação e Avaliação
Definido o escopo de atuação e escolhido o profissional de Governança com o perfil desejado, a organização deve preparar um programa de integração, em especial em relação ao Conselho e aos demais agentes de Governança e áreas com as quais terá interface, tais como Comitês, Conselho Fiscal, se houver, auditores, diretores e principais executivos de áreas como Gestão de Riscos, Compliance, Controles Internos, Tecnologia da Informação, Controladoria, Jurídica, Recursos Humanos, Regulação, Relação com Investidores, se existente, dentre outras.
A capacitação do profissional responsável pela Secretaria de Governança (SG) ou o secretário de Governança contempla atividades de visita às principais instalações e relacionamento com pares de outras organizações, bem como a participação em grupos de trabalho e atividades de treinamentos internos e externos. 
É fundamental que o profissional da SG busque permanentemente sua formação complementar e contínua, além da constante atualização em relação aos temas de governança, legais e regulatórios.
Finalmente, recomenda-se que a avaliação de desempenho desse profissional fique sob a responsabilidade do presidente do Conselho e seja feita pelos conselheiros, que são seus principais clientes internos, como forma de assegurar que esteja dando apoio efetivo e adequado às suas necessidades, bem como pelo diretor-presidente, visando identificar expectativas e eventuais lacunas que possam interferir negativamente na integração entre as instâncias deliberativa e executiva.
[bookmark: _Toc388868955]
7. [bookmark: _Toc428984238]Evolução da Secretaria no modelo de Governança 

Cada organização possui um modelo próprio de Governança Corporativa e, na medida em que evolui a complexidade dos negócios ou aumentam os componentes do sistema de Governança, a atuação da SG (SG) se amplia na mesma proporção, a partir de uma etapa inicial, na qual a organização indica um profissional para a função de secretário de Governança, com dedicação de tempo parcial, até uma etapa bem mais avançada, onde é estruturada uma equipe sob a liderança de um executivo sênior.

O modelo a seguir pretende demonstrar a relação entre a estrutura do sistema de Governança e a evolução da SG: 
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Principais Responsabilidades
(cumulativas)
Estrutura de apoio à governança
Órgãos e agentes de governança




Atendimento básico aos ambientes legal e regulatório
Jurídico
· Assembleia (AG) 
· Diretoria (DIR)

                                                          Profissional com dedicação de tempo integral, podendo ter equipe
· AG
· Conselho Fiscal (CF)
· CA
· CAC
· DIR 
· Auditorias Interna/ Externa
Integração e coordenação do sistema de Governança, com foco na perenidade

Integração e coordenação das Instâncias Deliberativa e Executiva
Disponibilização de informações ao CC e interface com DIR
Integração e coordenação das Instâncias Deliberativa e Executiva com CAC, com foco no alinhamento de expectativas


Profissional com dedicação de tempo integral
· AG
· CA
· CAC 
· DIR 
(Segregação de funções: presidente do CA e 
diretor-presidente)
· AG 
· Conselho Consultivo (CC) 
· DIR
· AG
· Conselho de Administração (CA) 
· DIR
· AG
· CA
· Comitês (CAC) 
· DIR
Integração e coordenação das Instâncias Deliberativa e Executiva com CAC

Profissional com dedicação de tempo parcial
Profissional com dedicação de tempo parcial
Jurídico ou profissional com dedicação de tempo parcial

8. [bookmark: _Toc428984239]Glossário

Acordo entre Sócios / Acionistas
Regula os direitos e obrigações entre sócios / acionistas, as condições que regem as transferências de ações de emissão da organização, o exercício dos direitos políticos, do poder de controle sobre eventuais sociedades controladas ou que venha a controlar, a governança corporativa e a resolução de eventuais conflitos de interesse.

Agenda de reunião 
Significa o documento que orienta os participantes de uma reunião ou de uma série de reuniões. 
A Agenda de uma reunião subdivide-se em duas partes:
- Informações Gerais (data, horário de início e fim, local, participantes e meios para participação por vídeo ou teleconferência, se aplicável) e
- Pauta ou Ordem do Dia (lista de temas, responsável pela apresentação, tempo estimado e objetivo - aprovação, informação, revisão).
A Agenda de uma série de reuniões previamente agendadas é conhecida como “Agenda Temática” ou “Agenda Anual”.

Pauta
Significa lista, relação ou, ainda, ordem do dia. A pauta de uma reunião indica os tópicos que serão tratados pelos participantes. 

Agentes de Governança
São os sócios, administradores, conselheiros fiscais e auditores, entre outros, pessoas físicas que compõem os órgãos de governança de uma organização (conforme definição do Código das melhores práticas de Governança Corporativa do IBGC). Incluímos na definição os membros dos Comitês de Assessoramento ao Conselho e o Secretário de Governança.
 
Ambiente Legal
Conjunto de leis que regulam a sociedade como um todo e, portanto, os indivíduos e organizações que nela estão inseridos.
 
Ambiente Regulatório
Conjunto de normas, leis e diretrizes que regulam e fiscalizam o funcionamento de determinados setores de mercado.
 
Ambiente Voluntário
Conjunto de normas, diretrizes e compromissos adotados de forma voluntária pelas organizações a partir de uma decisão estratégica, suportada ou não por uma exigência contratual.
 



Documentos de Governança
Documentos que contêm as principais diretrizes que delineiam a governança das organizações e que pautam a atuação de seus agentes, tais como Acordo entre Acionistas/Sócios, Estatuto Social ou Contrato Social, Regimentos Internos, políticas, entre outros.

Estatuto Social ou Contrato Social 
O Estatuto Social, para as sociedades por ações, e o Contrato Social, para as sociedades limitadas, são os instrumentos que conferem identidade à sociedade, em conformidade com a legislação societária aplicável que define o conteúdo mínimo necessário para a sua constituição. Definem a denominação, a duração, a sede, o objeto e o capital social da organização, os órgãos de administração e de fiscalização, bem como suas obrigações e responsabilidades definidas pela legislação, além de competências adicionais aprovadas pelos acionistas/sócios. 

Ferramentas de Apoio à Secretaria de Governança
Conjunto de componentes de cunho operacional que visa dar eficiência e eficácia ao processo decisório e às práticas de governança das organizações, tais como calendário anual de eventos corporativos, portal de governança, avaliação do Conselho, agendas, atas, proposta de deliberação, dentre outros. 
 
Órgãos de Governança
Colegiados que compõem o sistema de Governança de uma organização, tais como Conselho de Administração, Diretoria-executiva, Conselho Fiscal, Conselho de Família, Conselho Consultivo, Comitês de Assessoramento, dentre outros.
 
Políticas
Guias de orientação para o processo decisório, estabelecidos a partir dos Princípios e Valores da organização e alinhados à sua estratégia, antecipando critérios para a tomada de decisão e promovendo a coordenação entre as instâncias deliberativa e executiva.

As Políticas norteiam as decisões estratégicas e, portanto, não basta que sejam aprovadas pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria-executiva, é necessário que sejam amplamente divulgadas e observadas pela companhia.
Atendendo às exigências legais e regulatórias ou adotadas de forma voluntária, devem ser avaliadas (sem se limitar a estas), caso a caso, com adoção de Políticas que tratam dos seguintes assuntos:
Governança;
Ética e Conduta;
Divulgação de Informações ao Mercado;
Negociação de Valores Mobiliários;
Transações entre Partes Relacionadas;
Remuneração dos Administradores;
Finanças e Investimentos;
Gestão de Riscos;
Contribuições e Doações;
Prevenção e Combate a Atos Ilícitos;
Competências e de Alçadas.
 
Regimento Interno
Conjunto de normas e regras que explicita as responsabilidades, atribuições, funcionamento, rotinas de trabalho e interação dos órgãos de uma organização, observadas as disposições contidas nos Documentos de Governança. Recomenda-se a divulgação dos Regimentos, inclusive no website da companhia.
 
Secretaria/Secretário de Governança
Elemento organizacional/profissional responsável pelo apoio direto às atividades do Conselho de Administração e demais órgãos e agentes de governança, com atuação relevante na articulação entre estes e na proposição e/ou implementação de melhores práticas de governança da organização.

Sistema de Governança
Conjunto de processos, costumes, políticas, regulamentos e órgãos que regulam a maneira como as organizações são dirigidas, monitoradas e incentivadas. Envolve os relacionamentos entre proprietários, Conselho de Administração, Diretoria e órgãos de controle. Possibilita a conversão de princípios em recomendações objetivas, alinhando interesses com a finalidade de preservar e otimizar o valor da organização e contribuir para a sua longevidade.

Sócio
Componente de uma sociedade, aquele que se associa a outro ou outros, compartilhando direitos e obrigações para a realização de objetivos comuns. Termo genérico para titulares de quotas (quotistas) ou ações (acionistas) de uma empresa. .
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